
 

Mensagem nº 47/2026 (SF) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

Submeto à sanção de Vossa Excelência o Projeto de Lei nº 1.732, de 2022, 
que “Altera a Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, que dispõe sobre a residência médica, a 
fim de permitir o fracionamento do repouso anual para o médico residente e para outros 
residentes na área de saúde, nos termos especificados em regulamento”, aprovado pelo 
Senado Federal, em revisão, em sessão realizada no dia 7 de abril de 2026. 

Brasília, na data da assinatura. 
 
 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 15/04/2026

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9473653905


